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Lei nº 902,

de 25 de Março de 2002.
"Dispõe sobre  abertura de Crédito especial, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito Especial dentro do Orçamento Fiscal para o exercício de 2002 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em favor da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Reforma, para custear Transferências provenientes do Ministério de Agricultura e Abastecimento, referente à aquisição de um Patrulha Mecanizada.

Art. 2º - A dotação orçamentária para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior será:

I- 4.4.9.0.5.2 – Equipamentos e Materiais Permanentes.

Art. 3º - O recurso para cobertura do Crédito Especial da presente Lei, será regido conforme determina o inciso III do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 25 de Março de 2002.
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